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O SinSociólogos –RS cumprimenta a CECE pela oportunidade de fomentar um espaço importante de discussão de uma de nossas maiores preocupações: o ensino de sociologia em nossas escolas de educação básica.  

Brevemente, é importante fazermos uma retrospectiva do ensino da Sociologia no Brasil, nos níveis fundamental e médio. Ele foi proposto pela primeira vez por Benjamin Constant, em 1890. Entretanto, com o falecimento do autor, não entrou em vigor. Em 1925, a disciplina Sociologia passou a fazer parte do currículo do ensino médio do Colégio Dom Pedro II (RJ); três anos depois, a disciplina entrou no currículo das Escolas Normais do Rio de Janeiro e de Recife. Em 1931, houve uma ampliação do ensino da Sociologia no nível médio. Em 1942, a reforma do ensino de Gustavo Capanema retira a obrigatoriedade do ensino da Sociologia nas escolas do curso médio, permanecendo somente nas Escolas Normais. A disciplina voltou a ser lecionada em 1961, no curso médio regular (Científico e Clássico), até o golpe de 1964.

Em 1982, em plena crise do militarismo, o movimento social reivindica o ensino da Sociologia. O Congresso Nacional aprovou a Lei n.º 7.044 (18.10.1982), que altera a Lei n.º 5.692/71, abrindo oportunidades para serem introduzidas disciplinas optativas no ensino médio. Várias escolas públicas e privadas do país implantaram a disciplina de Sociologia e/ou Filosofia.

Em 1997, foi apresentado um Projeto de Lei (PLC n.º 9/2000), de autoria do Deputado Federal Padre Roque Zimmermann (PT-PR), para tornar obrigatória a Sociologia e a Filosofia no ensino médio, com base na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN), Lei n º 9.394, de 20/12/1996, que, no Art. 36, propõe que o aluno do ensino médio tenha domínio dos conhecimentos de Filosofia e de Sociologia necessários ao exercício da cidadania.

O PLC do Padre Roque foi aprovado na Câmara e pelo Senado em 18 de setembro de 2001, após tramitar por cinco longos anos. O Projeto de Lei obteve total apoio das entidades da sociedade civil (ABL, OAB, FNSB, SBPC, CNBB, CONIC, CNPL, CUT, FORÇA SINDICAL, CGT, CGTB, CAT, SDS, CONTAG, MST), da comunidade acadêmica (ALAS, SBS, ANPOCS, ABA), dos professores e alunos (ANDES, UNE, FEMECS, UBES, CNTE) do ensino básico e universitário entre outras entidades que assinaram o manifesto.  No mesmo ano, no dia oito de outubro, recebeu o veto presidencial de Fernando Henrique Cardoso, com alegação de falta de número de professores e encarecimento dos custos das Secretarias de Educação, tendo em vista a necessidade de realizar concursos para o preenchimento das vagas necessárias para o cumprimento da carga horária nas escolas. Não foi aberta nenhuma negociação com as entidades interessadas, que estavam dispostas a negociar uma implantação escalonada das disciplinas, como será visto a seguir, muitas escolas já oferecem estas disciplinas e o número de profissionais habilitados é no nosso entender suficiente.

Hoje, no País, o número de bacharéis e licenciados em sociologia é de cerca de 40 mil (cinco mil no RS), e pelas informações das Associações de Filosofia o número dos profissionais nesta área é bastante superior a dos sociólogos.

O ensino de Sociologia é ministrado em 17 estados brasileiros, dos 27 existentes, e inclusive três deles - Santa Catarina, Paraná, Rio de Janeiro e Rio Grande do Sul (abril de 2005) - realizaram recentemente concurso público para professores na área específica de Sociologia. Os Estados que possuem leis aprovadas via Assembléias Legislativas são: Santa Catarina (SC), Espírito Santo (ES), Piauí (PI), Maranhão (MA), Pará (PA), e Alagoas (AL). Nos Estados da Bahia (BA) e do Rio Grande do Sul
 (RS) a legislação estadual não foi posta em prática. Os Estados em que consta o ensino de Sociologia na rede estadual inscrito nas respectivas Constituições Estaduais são: Rio de Janeiro (RJ), Sergipe (SE) e Minas Gerais (MG), sendo que este último Estado nunca cumpriu a norma constitucional. 

Brasília (DF) e Mato Grosso (MT) são estados que têm em todas as escolas estaduais o ensino de Sociologia por ato administrativo. 

Os conteúdos de Sociologia são tema dos Exames Vestibulares das seguintes universidades e faculdades: UFU (Uberlândia 1997), UERJ, UFPA, UFPR, UEL (Londrina) e a UNIMEP (Universidade Metodista de Piracicaba, particular). Discute-se esse assunto ainda na UFRJ e na Universidade de Santa Cruz (UNISC). Nesta última os cursos de Ciências Sociais e de Filosofia vêm buscando junto a PROGRAD a inclusão de questões de sociologia e filosofia no seu vestibular, e é provável, segundo informações do departamento de sociologia, que esta inclusão ocorra no vestibular de verão de 2007.

Estudo recente da Profª Dra. Luiza Helena Pereira (2005) da UFRGS intitulado “Os desafios da volta da sociologia ao Ensino Médio no RS, estágio da luta”, apontou para um crescimento do ensino de Sociologia entre 2001 e 2003 nas escolas da rede estadual do RS. Em 2001, tínhamos 199 (26,4%) escolas estaduais do Ensino Médio (EM) com ensino de Sociologia e passamos, em 2003, a 343 (41,0 %). As escolas de EM com Sociologia na rede particular, a partir de dados estimados, teve o seguinte comportamento: 88 (25,4%) escolas em 2001, e 88 (25,1%) em 2003, com base nas informações do SINPRO/RS para o ano de 2001.

Nas escolas particulares de ensino Fundamental e Médio do RS o ensino de Sociologia e de Filosofia tem presença marcante e se constituí, inclusive, como critério importante para a escolha da escola feita por pais e responsáveis. 

Por tudo isso, o momento é extremamente adequado à discussão e efetivação da Sociologia e da Filosofia na educação básica. O nebuloso artigo 36, par. 1, inciso III, que prega “o domínio dos conhecimentos de Sociologia e Filosofia necessários ao exercício da cidadania”, abre espaço para interpretações dúbias que enfraquecem a obrigatoriedade de uma disciplina específica, fato que consideramos prioritário. Assim, o Conselho Nacional de Educação (CNE) e este governo não podem perder o “bonde da história”, ficando na contra-mão de uma tendência nacional e de uma exigência para a consecução de um ensino verdadeiramente de qualidade. 

Dessa forma, a luta pela implantação do ensino de Sociologia e Filosofia tem como objetivo a melhoria do ensino básico brasileiro, pois consideramos que a Sociologia, em particular, conjuntamente com a Filosofia poderá contribuir para uma visão humanista e cidadã dos alunos, além de expandir a compreensão sobre a realidade na qual estamos inseridos.

A Sociologia pode auxiliar o estudante a:

1- Compreender melhor a si mesmo e a sociedade em que vive;

2- Prepará-lo, assim, para o exercício consciente da cidadania;

3- Como a Sociologia é uma ciência que explicita e desvenda a realidade no sentido de explicá-la, cabe à mesma a tarefa pedagógica de colocar ao alcance dos educandos o instrumental teórico-analítico necessário para explicação sociológica da realidade na qual se insere como sujeito e cidadão.

4- Conhecer a realidade social para a ação nesta mesma realidade;

5- Formar a capacidade interpretativa e dialógica;

6- Autonomia conceitual. Desenvolver a capacidade argumentativa, tanto em nível escrito como oral;

7- Compreender e estabelecer as relações causais entre fenômenos sociais; Educação política;

8- Desenvolver a capacidade de executar tarefas dentro de uma concepção coletiva (trabalho em grupo);

9- Compreender as transformações do mercado de trabalho e a sua posição em relação ao mesmo;

10- Aprofundar os valores democráticos e pluralistas.

A disciplina de Sociologia no currículo escolar: atualidade e necessidade

A luta pela volta da Sociologia no EM é uma bandeira desfraldada desde dos anos 60 e 70 pela pioneira Associação Gaúcha dos Sociólogos (AGS), e nas décadas seguintes pelo Sinsociólogos/RS e pela Federação Nacional dos Sociólogos – Brasil (FNSB). As entidades de classe da nossa categoria que organizam os Encontros Estaduais e Nacionais de Sociólogos sempre tiveram presente esta reivindicação em sua agenda e plataforma de lutas, inclusive a FNSB já organizou cinco Encontros Nacionais de Cursos de Ciências Sociais, onde se busca alcançar, entre outros objetivos, a melhoria do ensino de Sociologia e uma qualificação na preparação acadêmica-pedagógica dos licenciados que se formam em nossas Universidades.

Ano passado, durante Encontro Nacional promovido pela FNSB, no Pará, foi criada a Associação de Cursos de Ciências Sociais e ratificada a luta nacional em defesa da presença da Sociologia em nossas escolas. Além disso, aqui no RS, o SinSociólogos – RS, juntamente com universidades e representantes da Filosofia, reuniu-se no mês de julho em audiência com o secretário estadual da educação José Fortunatti. Na oportunidade, reafirmamos ao secretário a importância de nossa causa e, inclusive, o fato de que a formação dos licenciados em Ciências Sociais de nossas faculdades estar comprometida, tendo em vista às muitas dificuldades para cumprir o seu estágio curricular, devido à tímida presença do ensino de Sociologia nas escolas públicas estaduais.

Por isso, nossa preocupação ocorre em dois sentidos:

1- Quantitativo: números de escolas com Sociologia;

2- Qualitativo: o conteúdo e o método ministrado em aula.

Assim, exaltamos iniciativas progressistas adotadas por algumas escolas particulares que estão colocando a disciplina de Sociologia nos seus currículos, e de alguns governos corajosos e comprometidos com a qualidade da educação e a formação de seus alunos e alunas. Como exemplo, temos a Prefeitura Municipal de São Leopoldo que está concluindo processo seletivo para a contratação de docentes de Sociologia e Filosofia para o Ensino Fundamental.

Outros exemplos similares estão ocorrendo por todo o país, criando uma tendência praticamente irreversível de retorno do espaço das humanidades. Desde a revogação da Moral e Cívica e OSPB, este espaço está sendo ocupado por outras áreas do saber. Por que isso?

Por que não tem prova de sociologia e filosofia no vestibular?

A quem interessa a exclusão dessas disciplinas?

Que interesses estão por trás disso?

Uma sociedade verdadeiramente democrática somente poderá ser consolidada a partir de um questionamento sistêmico sobre esta própria realidade. Não é possível falar em cidadania enquanto disciplinas como a Sociologia e Filosofia continuarem marginalizadas nos currículos de nossas escolas e, assim, inacessíveis à maioria de nossos estudantes. 

Por isso, o SinSociólogos –Rs ratifica o seu compromisso e sua defesa intransigente da obrigatoriedade da Sociologia e da Filosofia nas escolas de nosso país. Apelamos aos agentes públicos para que sejam sensíveis a esta demanda concreta e que não continuem colaborando com este atual desserviço ao progresso do país, pois não há educação de qualidade sem a presença do raciocínio humanista, crítico e emancipador.

� O deputado estadual pelo Rio Grande do Sul, Constantino Picarelli, apresenta Projeto de Lei [n.º 8.774, de 1988] à Assembléia Legislativa gaúcha, que inclui a disciplina de Sociologia nas escolas da rede estadual de ensino do Estado. Nesse mesmo ano, em 23 de dezembro, o então governador do Estado, Pedro Simon, sanciona a Lei [n. 8.774]. 0 conhecimento desta Lei fez com que a Direção [Sinsociólogos/RS, 1992] procurasse imediatamente a Comissão de Educação da Assembléia Legislativa para obter maiores informações sobre sua aplicabilidade. O parecer, emitido verbalmente, pelos Técnicos da Comissão determinava a inconstitucionalidade da Lei haja vista que o Legislativo obrigava o Executivo a desempenhar um papel que era, por natureza, atribuição do Executivo. Os técnicos afirmaram que a direção do Sindicato até poderia entrar com uma ação para executar a Lei, mas que, no dia seguinte, o governador poderia decretá-la como inconstitucional.
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